
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
 

SIGILO: (   ) SIM   ( X ) NÃO 
 

UNIDADES ATENDIDAS
PELO ESTUDO:

Secretaria Municipal de Educação do Município de
Ipixuna do Pará.

 
1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Sabe-se  que  o  objetivo  principal  de  qualquer  gestão  municipal,  estadual,
distrital e federal, liga-se a manutenção do interesse público em todos os âmbitos da
vida do cidadão. Com isso, pode-se afirmar que a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA  EM  SERVIÇOS  DE  ENVELOPAMENTO  DE  ÔNIBUS
ESCOLARES (AMARELINHO), OBJETIVANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IPIXUNA DO PARÁ,  abarca, mais
do  que  nunca,  o  objetivo  principal  colecionado  acima  (manutenção  do  interesse
público).

Frente a este cenário, é pertinente destacar, de forma categórica, além do que
foi exposto acima, que a prefeitura Municipal de Ipixuna do Pará, em sintonia com os
mais justos anseios dos seus munícipes, vem esforçando-se com objetivo de dotar o
seu  município  de  eficientes  elementos,  em  todos  os  âmbitos,  que  mostrem
referenciais de desenvolvimento e, acima de tudo, faça valer o ideal de segurança,
cuidado e compromisso com a população do Município de Ipixuna do Pará.

Sendo assim, em benefício da população, abarcando o interesse público em
todas as suas formas de manifestação, o atendimento a necessidade se desenvolve,
neste caso, com a contratação dos SERVIÇO DE ENVELOPAMENTO DE ONIBUS
ESCOLARES. ESPECIFICAÇÃO:  Envelopamento Total Ônibus. Lateral: (Larg.7m x
Alt. 2,8m), Frente: (Larg.2,5m x Alt. 2,8m) Traseira: (Larg.2,5m x Alt. 2,8m). Adesivo
Faixa preta conforme padrão escolar. Altura (40cm), Largura (7m). Adesivo letreiro
escolar.  Altura (35cm),  Largura(2,3m).  Adesivo Disk Denuncia Altura (6cm),  Altura
(30cm) Adesivo identificação acesso para Cadeirante Altura (30cm), Largura (30cm)
Adesivo sinalização de Velocidade máxima permitida Altura (50cm), Largura(50cm)
Adesivo  sinalização  de  mantenha  distancia  Altura  (60cm),  Largura(6cm),  item
especificado abaixo.

Tal objeto, em resumo, como destrinchando acima, é considerado de grande
importância, visto que os ônibus escolares são essenciais para garantir o acesso à
educação,  especialmente para estudantes residentes em áreas rurais ou de difícil
acesso.

Além disso, a identificação adequada e padronizada dos veículos de transporte
escolar é imprescindível para promover a segurança dos alunos, a organização do
serviço,  o  cumprimento  das  normas de trânsito,  regulamentações  específicas  e  a
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proteção da frota, ampliando a durabilidade dos veículos e minimizando o desgaste
causado por condições climáticas e uso contínuo.

Sem mais considerações, passa-se aos requisitos da contratação.
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
I - Trata-se de uma contratação, cujo serviço não será continuado, visto que existe
data  predeterminada  para  sua  finalização,  podendo  ser  contratado  por  meio  de
dispensa de licitação, em razão do valor, de acordo com o Art. 75, inciso II da Lei nº
14.133/21 e de acordo com o Decreto nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024; 
II - O prazo do contrato, atenderá os preceitos explícitos no Título III, capítulo V da Lei
nº 14.133/2021; 
III - O contrato deverá conter as seguintes cláusulas: 
a) Cláusula que estabeleça o objeto e seus elementos característicos; 
b) Cláusula que estabeleça a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta
c) Cláusula que estabeleça a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive
quanto aos casos omissos;
d) Cláusula que estabeleça o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
e) Cláusula que estabeleça o preço e as condições de pagamento, os critérios, a
data-base e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
f) Cláusula que estabeleça os critérios e a periodicidade da medição, quando for o
caso, e o prazo para liquidação e para pagamento;
g) Cláusula que estabeleça os prazos de início das etapas de execução, conclusão,
entrega, observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
h) Cláusula que estabeleça o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcional programática e da categoria econômica;
i) Cláusula que estabeleça a matriz de risco, quando for o caso;
j) Cláusula  que  estabeleça  o  prazo  para  resposta  ao  pedido  de  repactuação  de
preços, quando for o caso;
k) Cláusula que estabeleça o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 
l) Cláusula  que  estabeleça  as  garantias  oferecidas  para  assegurar  sua  plena
execução,  quando exigidas,  inclusive as  que forem oferecidas pelo  contratado no
caso de antecipação de valores a título de pagamento;
m) Cláusula que estabeleça o prazo de garantia mínima do objeto, observados os
prazos  mínimos  estabelecidos  nesta  Lei  e  nas  normas  técnicas  aplicáveis,  e  as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
n) Cláusula  que  estabeleça  os  direitos  e  as  responsabilidades  das  partes,  as
penalidades cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
o) Cláusula que estabeleça as condições de importação e a data e a taxa de câmbio
para conversão, quando for o caso;
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p) Cláusula que estabeleça a obrigação do contratado de manter,  durante toda a
execução do contrato,  em compatibilidade com as obrigações por  ele  assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na
contratação direta;
q) Cláusula que estabeleça a obrigação de o contratado cumprir as exigências de
reserva de cargos prevista em lei,  bem como em outras normas específicas, para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz;
r) Cláusula que estabeleça o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;  
s) Cláusula referente aos casos de extinção do instrumento contratual; e 
t) Cláusula referente ao foro da sede da administração pública para dirimir qualquer
questão contratual, extrajudicial ou judicial. 
IV - A empresa deve atender aos requisitos de habilitação proposto no Art. 62 da Lei
nº 14.133 de 2021, são eles: 
a) Habilitação Jurídica;
b) Habilitação técnica;
c) Habilitação fiscal, social e trabalhista; e
d) Habilitação econômico-financeira. 
V  - O  atendimento  aos  requisitos  de  habilitação  deverá  ser  seguido  em  estrita
consonância  com  a  Lei  nº  14.133  de  2021  e  em  estrita  consonância  com  o
instrumento convocatório;
VI -  A Administração, poderá exigir a prestação da garantia na modalidade seguro-
garantia e prever  a obrigação de a seguradora,  em caso de inadimplemento pelo
contratado,  assumir  a  execução  e  concluir  o  objeto  do  contrato,  observada  as
hipóteses expostas na lei.
VII - As empresas deveram seguir  estritamente todos os parâmetros do termo de
referência e do instrumento convocatório; 
VIII - A presente contratação, aplicará as diretrizes do Art. 4º da Lei nº 14.133 de 2021
e, principalmente, as diretrizes do Art. 42 a Art. 49 da Lei Complementar nº 123 de
2006 que regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as
microempresas, empresas de pequeno porte, agricultores familiares, produtores rurais
pessoa  física,  microempreendedores  individuais  e  sociedades  cooperativas  de
consumo  nas  contratações  públicas  de  bens,  serviços  e  obras  no  âmbito  da
administração pública municipal.
IX - A matriz de risco, disciplinada no Art. 6º, inciso XXVII da Lei nº 14.133 de 2021,
deverá ser aplicada.      

Sem mais considerações, passa-se a estimativa de quantidade e memoriais de
cálculo.

 
3. ESTIMATIVA DE QUANTIDADE E MEMÓRIAIS DE CÁLCULO 

A contratação, em apreço, abarcará as necessidades no município de Ipixuna do
Pará. Sendo assim, vejamos a estimativa de quantidade e memoriais de cálculo do
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presente objeto.
 
1  -  SERVIÇO  DE  ENVELOPAMENTO  DE  ONIBUS  ESCOLARES  /
ESPECIFICAÇÃO:  Envelopamento  Total  Ônibus.  Lateral:  (Larg.7m  x  Alt.  2,8m),
Frente: (Larg.2,5m x Alt. 2,8m) Traseira: (Larg.2,5m x Alt. 2,8m). Adesivo Faixa preta
conforme padrão escolar. Altura (40cm), Largura (7m). Adesivo letreiro escolar. Altura
(35cm), Largura(2,3m). Adesivo Disk Denuncia Altura (6cm), Altura (30cm) Adesivo
identificação  acesso  para  Cadeirante  Altura  (30cm),  Largura  (30cm)  Adesivo
sinalização de Velocidade máxima permitida Altura (50cm), Largura(50cm) Adesivo
sinalização de Mantenha distancia Altura (60cm),  Largura(6cm) /  Quantidade: 7  /
Unidade de Medida: Serviço / Valor Unitário:R$ R$ 7.607,28 /  Nível de urgência:
Alto / Valor Total:R$ 53.250,96.
 

TOTALIZANDO R$ 53.250,96 (CINQUENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E
CINQUENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).

 
Sem mais considerações, passa-se ao levantamento de mercado e justificativa

da escolha da solução a contratar.
 
4.LEVANTAMENTO  DE  MERCADO  E  JUSTIFICATIVA  DA  ESCOLHA  DA
SOLUÇÃO  A  CONTRATAR  E  DESCRIÇÃO  DE  POSSÍVEIS  IMPACTOS
AMBIENTAIS E POSSÍVEIS MEDIDAS MITIGADORAS.

O  levantamento  de  mercado  foi  caracterizado  a  partir  das  experiências
positivas de contratações anteriores. Tais experiências, justificam, também, a escolha
da solução a contratar. Além disso, a solução a ser contratada liga-se ao interesse
público que deve ser atendido e que já foi positivado acima.

Sendo assim, a solução em cheque está diretamente ligada a necessidade
desenvolvida  pela  população  do  Município  de  Ipixuna  do  Pará.  Outra  solução,
portanto, não se encaixaria às especificidades do objeto. 

Em  outro  horizonte,  observa-se  a  existência  da  possibilidade  de  impactos
ambientais,  mas  existem,  de  pronto,  medidas  mitigadoras,  são  elas:  I  -
Acompanhamento da execução pelo engenheiro ambiental do Município de Ipixuna do
Pará; e II - Sanções em caso de crimes ambientas de acordo com o Código Penal
Brasileiro, de acordo com a Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998 e de acordo com
os regulamentos municipais sobre o tema.  

Sem  mais  considerações,  passa-se  as  estimativas  de  preços  ou  preços
referenciais.      

 
5. ESTIMATIVAS DE PREÇOS OU PREÇOS REFERENCIAIS

As estimativas de preços ou os preços referenciais, foram desenvolvidos por
meio  da  pesquisa  de  preço  especializada  e  desenvolvida  a  partir  do  banco  de
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dados/preços  disponibilizados  pela  plataforma  M2A  utilizada  pelo  Município  de
Ipixuna do Pará. Vale dizer, que a plataforma M2A vincula todas as possibilidades
abarcadas pela Instrução NormativaSEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021.

Sendo assim, a fonte utilizada foi:  inciso I  -  composição de custos unitários
menores  ou  iguais  à  mediana  do  item  correspondente  nos  sistemas  oficiais  de
governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice
de atualização de preços correspondente;  inciso II - contratações similares feitas pela
Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior
à  data  da pesquisa  de preços,  inclusive  mediante  sistema de registro  de  preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente; inciso IV - pesquisa
direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por  meio de ofício  ou e-mail,  desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

Justifica-se tal  fonte pela não possibilidade de priorização as consultas aos
sistemas oficiais de preços e contratações públicas similares para a definição do valor
estimado, conforme recomendado pelo artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021.
As bases oficiais de preços, como o Painel  de Preços e o banco de preços, não
apresentaram informações suficientemente representativas ou atualizadas para o tipo
específico de serviço necessário para esta contratação.

Diante disso, é importante destacar que o valor estimado alcançado por meio
da pesquisa especializada é de53.250,96 (CINQUENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E
CINQUENTA REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).  Passa-se a descrição da
solução como um todo.

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

A solução como um todo, liga-se a contratação de empresa especializada em
serviços de envelopamento de ônibus escolares (amarelinho), objetivando atender as
necessidades da secretaria municipal de educação de Ipixuna do Pará, fazendo valer
o  ideal  de  promoção  a  segurança  dos  alunos;  a  organização  do  serviço;  o
cumprimento das normas de trânsito; regulamentações específicas; proteção da frota;
ampliando  a  durabilidade  dos  veículos,  minimizando  o  desgaste  causado  por
condições  climáticas  e  uso  contínuo;  e,  principalmente,  atendendo  ao  interesse
público. 

Com  isso,  para  que  a  solução  seja  consolidada,  de  forma  proficiente,  a
empresa deverá seguir todos os termos positivados no Termo de Referência e no
Edital. 

Por  fim,  como  instrumento  de  apoio,  vale  dizer  que  se  trata  de  uma
contratação, cujo serviço não será continuado, visto que existe data predeterminada
para sua finalização, podendo ser contratado por meio de dispensa de licitação, em
razão do valor, de acordo com o Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/21 e de acordo com
o Decreto nº 12.343 de 30 de dezembro de 2024.
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Passa-se as justificativas para o parcelamento ou não da solução. 
 
7. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O parcelamento da solução será em itens, assim  ficará:
 
1  -  SERVIÇO  DE  ENVELOPAMENTO  DE  ONIBUS  ESCOLARES  /
ESPECIFICAÇÃO:  Envelopamento  Total  Ônibus.  Lateral:  (Larg.7m  x  Alt.  2,8m),
Frente: (Larg.2,5m x Alt. 2,8m) Traseira: (Larg.2,5m x Alt. 2,8m). Adesivo Faixa preta
conforme padrão escolar. Altura (40cm), Largura (7m). Adesivo letreiro escolar. Altura
(35cm), Largura(2,3m). Adesivo Disk Denuncia Altura (6cm), Altura (30cm) Adesivo
identificação  acesso  para  Cadeirante  Altura  (30cm),  Largura  (30cm)  Adesivo
sinalização de Velocidade máxima permitida Altura (50cm), Largura(50cm) Adesivo
sinalização de Mantenha distancia Altura (60cm),  Largura(6cm) /  Quantidade:  7 /
Unidade de Medida: Serviço / Valor Unitário:R$ 7.607,28/ Nível de urgência: Alto /
Valor Total:R$ 53.250,96 / ITEM 1
 
TOTALIZANDOR$ 53.250,96 (CINQUENTA E TRÊS MIL, DUZENTOS E CINQUENTA

REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS).
 

O parcelamento da solução, justifica-se, frente a especificação do item. Veja,
que o item possui uma especificação extensa. Será inviável não parcelar a solução,
por isso, a exigência do mesmo. Sendo assim, portanto, teremos 1 (Um) item a ser
arrematado.

Passa-se  ao  demonstrativo  dos  resultados  pretendidos  em  termos  de
economicidade  e  de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  ou
financeiros disponíveis.

 
8.DEMONSTRATIVO  DOS  RESULTADOS  PRETENDIDOS  EM  TERMOS  DE
ECONOMICIDADE  E  DE  MELHOR  APROVEITAMENTO  DOS  RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Trouxemos  à  baila,  de  forma  categoria,  solução  que  de  pronto  mostra-se
econômica, célere, legal, razoável, eficiente, segura juridicamente e moral a partir da
perspectiva legal constitucional e infraconstitucional.

Seus  moldes  atendem  ao  interesse  público,  suprem  as  necessidades  da
população de Ipixuna do Pará e, principalmente, dão segurança aos munícipes. 

Sem  mais  considerações,  passa-se  as  providências  para  adequação  ao
ambiente do órgão.

 
9. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO AO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se identificou necessidade de adequação ao ambientedo órgão.
Sem  mais  considerações,  passa-se  as  contratações  correlatas  ou
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interdependentes.
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES

A solução encontrada,  possui  correlação ou interdependência  com o objeto
transporte  escolar  e  com  o  objeto  contratação  de  empresa  especializada  para
manutenção dos ônibus ligados ao transporte escolar (amarelinhos), em atendimento
as necessidades da secretaria municipal de educação. 

Sem mais  considerações,  passa-se  a  declaração  de  viabilidade  ou  não  da
solução.

 

11. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO
Declaramos, para os devidos fins legais, que a solução se mostra viável em

todas as suas circunstâncias e âmbitos. 
Sem  mais  considerações  e  moldados  pelo  ordenamento  jurídico  brasileiro,

concluiu-se tal estudo técnico preliminar no dia 07 de fevereiro de 2025.

                           __________________________________________
RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO

Eliane Correa da Silva Soares 
CPF nº 703.205.002-68

 
  
 
 

__________________________________________
RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO

William Silva Moura Junior
CPF nº 043.623.442-41

 
 
 
  

__________________________________________
RESPONSÁVEL / SETOR DE PLANEJAMENTO

Diego Lopes da Silva
CPF nº 871.508.242-34
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